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REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas.

ASSUNTO: Esclarecimento quanto à incidência tributária em licitação para fornecimento e
instalação de sistemas de energia fotovoltaica.

1. Introdução

O presente  documento tem como objetivo esclarecer a incidência tributária sobre o
fornecimento  e  instalação  de  sistemas  de  geração  de  energia  fotovoltaica,  no  âmbito  do
processo licitatório realizado pelo Município de Capanema/PR, conforme o Instrumento de
Repasse nº 4104501/2023, firmado com a Caixa Econômica Federal, no âmbito do Programa
Itaipu Mais que Energia.

Em análise do Termo de Referência, observa-se que o escopo inclui tanto a prestação
de  serviços  quanto  o fornecimento  de  materiais  necessários  para  a  execução  do  projeto.
Conforme destacado abaixo:
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2. Incidência Tributária

Incidência do ICMS

Incide o ICMS no fornecimento de materiais/mercadorias, conforme exceção disposta
na Lei Municipal nº 950/2003 no item 7.02 da lista de serviços:

7.02  –  Execução,  por  administração, empreitada  ou subempreitada,  de  obras  de
construção  civil,  hidráulica ou  elétrica e  de  outras  obras  semelhantes,  inclusive
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem,
pavimentação,  concretagem  e  a instalação e  montagem de produtos,  peças
e equipamentos  (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador
de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

Incidência do ISSQN

A montagem e instalação da usina caracterizam-se como serviços de engenharia e se
enquadram no item 7.02 da Lei Municipal nº 950/2003, que abrange:

7.02  – Execução,  por  administração,  empreitada  ou  subempreitada,  de  obras  de
construção  civil,  hidráulica  ou  elétrica e  de outras  obras  semelhantes,  inclusive
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem,
pavimentação,  concretagem  e  a instalação     e  montagem     de     produtos,  peças  
e     equipamentos   (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador
de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

Pois os serviços enquadram-se como de engenharia, conforme detalhado no termo:

Além disso, outros serviços correlatos podem ser identificados:
07.05  -  Reparação,  conservação  e  reforma  de  edifícios,  estradas,  pontes,  portos  e

congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços,
fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

07.19  -  Acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  de  obras  de  engenharia,
arquitetura e urbanismo.
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17.05 -  Fornecimento de mão de obra,  mesmo em caráter  temporário,  inclusive de
empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço.

3. Orientação

Diante da análise da legislação aplicável, verifica-se que a tributação incidente sobre o
fornecimento e instalação dos sistemas de energia fotovoltaica deve seguir a distinção entre
ICMS e ISSQN. O fornecimento de materiais e mercadorias está sujeito ao ICMS, conforme
regulamentação estadual e federal, enquanto os serviços de montagem e instalação da usina
caracterizam-se  como  serviços  de  engenharia,  enquadrando-se  na  incidência  do  ISSQN,
conforme a Lei Municipal nº 950/2003.

Assim, para a correta adequação fiscal e tributária, recomenda-se:
1. Emissão  da  NF-e para  a  comercialização  dos  materiais  e  equipamentos,

observando a tributação do ICMS;
2. Emissão da NFS-e específica para a  prestação dos serviços,  discriminando

corretamente  a  atividade  desenvolvida,  como construção,  montagem, instalação ou
manutenção.

É a orientação.

Município  de  Capanema,  Estado  do  Paraná:  Cidade  da  Rodovia
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono,  aos 20 dias do
mês de fevereiro de 2025.
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